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EDITAL DE ALOCAÇÃO - PROGRAMA ENSINO INTEGRAL – PEI – 2026 

 

 O Chefe de Departamento da Unidade Regional de Ensino de Birigui, tornam públicas 

as vagas abaixo e o dia da alocação dos candidatos para atuação em Regime de Dedicação 

Exclusiva - RDE das escolas estaduais do Programa Ensino Integral circunscritas à Unidade 

Regional de Birigui, conforme previsto no Decreto nº 66.799, de 31-05-2022. 

 

VAGA ESCOLA DISCIPLINA 

1 EE. Geracina de Menezes Sanches Português/Inglês 

1 EE Olívia Angela Furlani Português/Inglês 

1 EE Cinelzia Lorenci Maroni Ciências/Biologia 

 

Dia: 05/02/2023 – quinta-feira, às 09h 

LOCAL: Sala de Reuniões da Diretoria de Ensino de Birigui, Rua João Galo, 1000 - Centro, 

Birigui/SP  

Os candidatos serão chamados de acordo com as seguintes classificações e na 

seguinte ordem:  

1- Candidatos excedentes de módulo das disciplinas acima mencionadas.  

 Nome Disciplina habilitação  Pontuação 

1.  Gustavo Bonfim De Oliveira Ciências/Biologia 0,0250 

2.  Érica Maria Reche dos Santos  Português/Inglês 0 

2- Credenciamento feito por meio de entrevista.  

 

Para a função docente, serão atendidos de acordo com a situação funcional: 

1- Titular de cargo e categoria F da DE; 

2- Titular e categoria F de outra DE; 

3- Docente contratado e candidato a contratação da DE.  

4- Docente contratado e candidato a contratação de outra DE.  

 

 Obs. Os docentes excedentes poderão escolher entre as vagas disponíveis. Os docentes 

que participaram do credenciamento escolherão as vagas de acordo com a validação dos 

Diretores das escolas.  

 Os docentes excedentes que declinarem de alguma vaga, ficarão excluídos do Programa 

Ensino Integral e não poderão retornar ao PEI por 2 anos.  

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:  

1- Os candidatos deverão comparecer à Sessão de Alocação, munidos dos 

documentos pessoais (RG e CPF), Diploma e Histórico Escolar da Licenciatura.  
 

 

    _________________________________ 

José Carlos Munarin 

Chefe de Departamento da URE - Birigui 
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